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Cuiabá-MT, 22 re fsvereiro de 1990 

.Arnic;os, 

Esta.mos enviando em anexo, um informe sobre·a situa- 

ção em que se encontra o Processo que apura responsabilida,.es no 

caso do assassinato do lider Yamner Surui, ocorrido na .Á:rea Indí 

gena Zoró em fins· de, 1988-. 

O Dr. Paul.o E. Magalb.ã.es está, neste Processo, atuan 

do como Assistente de Acusação, .contratado (a pedido dos Surui) ' 

para colaborar com o Ministério Público na elucidação do cri.me e 

na condenação dos réus. 

Neste sentido, dados, informações e idéias sobre este 

caso, serão benvindas e nos comprometemos a encaminhS.:.las e diSCJ! 

ti-las com o advogado. 

1 
' 
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Rua ~ão Benedito, n" 381 • l.Ixclra 
F une~: 322-5302 • 322-S413 • 322-57711 

n IAB..+.-MT 

1-RANCISCO FERREIRA DA COSTA 
RICARDO SIQUEIRA DA COSTA 
CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES 
PAULO EMfLIO MAGALHÃES 

ÁOP.AN (OPERAÇÃO ANCHIETA) 

END: Av. IPIRANGA nº 97 

gurABÁ-MT, 15 de JANEIRO de 1.990. 

REF: RELATÓRIO 

AÇÃO PENAL - PROCESSO NQ 25.483/89-VII 

lª Vara Criminal da Justiça Federal de Cuiabá-MT 

VÍTIMA: YAMMINERA. SURUÍ 

ACUSADOS: SADI FRANCISCO TREMA E OUTROS 

CRIME: Homicidio Qualificado e mais agravantes 

(Art. 121 § 2º, II, 288 e/e 29 e 61, "li" do Código Penal Brasileiro: 

- sao 

Dos acusados, dois não foram interrogados,! 

É A 1 
eles JOS ANTONIO DA SILVA e ELCI FERREIRA RADIS, os que foram! 

SADI FRANCISCO TREMA, SEBASTIÃO GONÇALVES BASTOS, ANTÔNIO LO -1 - sao 

PES DA SILVA E CLOVES ALVES DE ALMEIDA, sendo estes q_uatro decre- 

tada prisão preventiva, mais tarde_ sendo-~elaxada.Q.natron9 do~ 

acusados entrou com Defesa Prévia, arrolando várias testemunhas. 

O-assistente de acusação juntam.ente com o 

li ' 

Ministério PÚblico, aquele auxiliando este, requereu a substituiçãc 

das oi tivas das testemunhas, sendo que até este momento estamos u 

esperando a manifestação do Ministério PÚblico,iá que nGs apenas 11 

auxilia.mos. 

Fazendo um balanço da Insrução Criminal li 

foi encontrada uma falha no qual entramos com petição, que vai em 

anexo, requerendo várias medidas;_ - -- estamos aguardando mani-· 

festação do Ministério PÚblico, já que o juiz mandou este manifes~ 

tar. 

Este é um breve relato dos acontecimentos 

nos autos aié a presente. 

Sem mais para o momento, 

AT~IOSAMENTE • i , t I J /' • 

( e 11-< ; (", . r d '. - 1 -/r.1.J.1~1 t-vii;v/:í ) U.ul/}·11,--~:. 
/1ault, f.milio Clilngalhães 
Adv. lasc, CAB/MT n' 3.632 

CPF SLl4,270 961-20 
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ku~ -,ã<, beuedu o. n• .,Kl · L,~1:m, 
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Cl 1 .\11.\·:I.H 

HtAM.'l~( U • l:HRl:.lkA l>A {0,1 ~ 
RI( ARDO SJ()l"LIRA OA ( OSl A 
CESAR AlJGl1Sl"O MAGALHÃE~ 
I·AVLO [MILlO MAGALHÃE~ 

E}::·z::: . .:EI~~ÍSSilv'.10 SEI~HOE DOUTOE ~1UIZ DE DIREITO DA 1-ª VAR.l!. CRI- 

J\~I};J._::;:_ DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

l J • t _i • •• •.••••. 

·· · · .- · , .AI'MRAL SURUI, .Assistente de acusação 
: -, • ! ! • • J .!. 
·nab1litado nos aut0s do Processo crime nQ 25.483/89-VII que 

r . 

. l 
; 
' 

• • L 'J· , ' 
E:. Justiça ?Úb~ica ;promove contra .PJiTOKIO JOSÉ 11A SILVJ_ e 

/ . 

ouT.ros~ pbr. seu procurador infra-assinaã~ vem, respeiwosameL 
J. ' 

A 

pera~te Vossa EY..celencia, expor e requerer o seguin~e: 

: -'- . 
-!:,.~.: '°' "P-ó."1--'.]_ ') CÔ r- 
U-..L..t..l. -. '"'1 - ' C.. 

tuição da; oitiva 

Assistência. requereu às f Ls , , - a substi 

das ~estemv..nJ:1as arroladas com a Denúncia e 
-- .. ~ nao encon't.r'ao.as , por ou~ras que indicou na oportunidade. Corr 

o -i,:1;1.;_ii:;0 à.e simplificar as coisas, :propos-se ' - 1 1;raze- as, iE- 

depe~Qemeµte üe intimação. para que as mesmas fosseE aqui 

:poimeni;o 
. , a "tI·E. ve 2 Q e carta que resià.irerr. fore. 

jurisc.içâ.o ã.esst- Iv.iK, - I 
t.JUJ..ZO, 

Fª~~ ~~2 s:cr~ ~-~ 

..: - .. _ - - ..:. - .• -.- -. :=; - 

. . . 
~ -:..-:_:: J.. er,c ~s ., ~ !=: - . ..: -- :..: - =- 

r 
'- . / c ue 0 CD-~S""C. 

- ----- - ~-- - .: _-_.:~----- - - --- --_-_._::,. -. :_-.-,- - - .•.. - . -..:· Ce~#·:-::. ,.,_. 
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H u;., ~iu, Beuedno. n' 31,J - L1H1r, 
l "º'"' ~:2-530: -322·~L\ · J:2-~77> 

<TIAB.\·J\11 

FHA "ffl~{ O r lh:REliP, lH C U~1 '· 
RI( AHDO Sl(,.IU::li<A IJA ( OST . .; 
CÉSAR A\iGllSTO MAC.ALHÃE!- 
PAULO EMÍLJO MAGALHÃE~ 

ô a o ó e f'Ls . 2 33) nãc foi ci -.:;aéic regv.J..armer:n:e e a ação penal 

i 
, ,..,_ • •• ""'I e s t.a r ruano c no rma.unerrce , 

CO!E-:ía dos aut.os que EIC I gEREIPJ. 

:-.J!.l)IE i.;err. :r·ef=ió.enci2. c ezvte - J_ve::::iã.a Be Lo Horizonte, 3. 30C., 
Cacoe.l-RC: ·, :fls. 238 i, .m:u.i 1,c embo ra f o ra da jurisdiçãc ieste 

ãou1,o Juizc. E.;xpediu~se Car'ta Precatóri~ Ci~atória (fls23~i 

riav'enó.o o oficü.l de Justiça, no Ju:f.zo Deprecado ( fls. \ 
I ~ 

certificado que o mesmo não se encontrava em sua residência; 

estava viajando para .Roraima, o que significa•dizer - não foi 

citado. 

Tc6.avia, foi-lhe decretada a reve- 

lia com a nomeação ã.e Defenso:!:' Q.Ue apresentou Defesa ?réYia 
1fls. 
\. - 254./25~;. 

sen~:. eco-réu El[;I ?EP..EI 

?J._ ?J._I)I,:: $e.:5.c (re::.l ou pc~ -edi -r;s..=..), nao se pode ô-i ze'r que 

COL.:ra 

ain6.a nâc se efetivou, pelo q_ue não poã.e ser considera.de re- 

vele, assi.II.. sofrer .as consequencias dai decorrentes. 

Ao que nos parece, -r;oaos os atos 

proeessD~is pr~ti~~ios E partir ã.e fls. 254 correm o riscoãe 

-; ::IQ".J..inaã.os ã.~ :::c.liõ.a:5.s, nos "termos do a:rtigc 5S4, III, Le r.ra 

"e'· ó o , - . Coc_:1.gc 

~r 
u - :; :=:.11.us Li tis . e. 

sugest~c contida ~o ~~e~~; l. 
- ... ~ - ~,.. 2...2 :. ::2-2~-·- 

:_:::_· -:- ~ ..:.- -=...:.·_-_:_~-: :.: ... :; .. :·_::: e s e..-_;_-: :..s r - ts ps. :~: .::-:: __ ~~: 

- ~ :.·:::.-.-::: -=-- 

., .- - , - ...,._ -~ - -· - - _:.__ .. "- . - .•.. -~ •• -~-!:,·"\" -.::::. ___ ._ - - --- . 

_:- - 2:. --s.: . - - -._: :::.:_: ::~ --- ----- •.. -::_ 
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Lua :-iu, Beueduo, 11' ~~1 · L1Htr.· 
í · ,IJt!\: J::!2-530J • 322-:'-41.< • 322-~"'7) 

( l'IAB.\-Ml 

J'IU1'C! (O H.HH.LIIU\ lJ ~ ( U!--1-'. 
Rl(AIU.>O SJQCEIH.; ÜA COS1A 
CÉSAk AUGl'510 ll1AGALH.4.l~ 
P ,U-LU EMÍLIO MAGALH Ãf.S 

para, se for o caso, cor:~gir-se os senões de ordem proces- 

s-:J.e.l a'oorrreúo s . E.7i tanãc- se um::: 2..rav.icào ô e nu.Lá ô aó e , · a - . -- 

:;o::2eol}.êncie. re,:;aró.ar a c oric Lu 

S8.C QC :fc,-;7.r', r-.~; ;.-;-:-~1c>1;+o'Y":;:: c,n,,-r~rtao ó a ~·0S'DO""S:='·,-1-J.·,,~ã,,=. '-'-""' ...,..,_ v-v.__. __ --.J:.I"""'--._..-: """'"_...., __ _.. _...,_ \.L ...•... _. 

o.os verã.aã.eiros c-:.:ú:paã.o s. 

são os 'termos e~ QUS 

ESPERA DEFERIMENTO. 
C~iabá, 07 de ã.ezembro à.e 1989 

it lii1iu!f!JJ7111, . 
Adv. lnsc. OAB/MT n• 3.::';' 6 

CPf 304,270 961-20 
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